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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 

011 – 2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 014/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia torna público, para conhecimento de todos, a RETIFICAÇÃO 

da publicação da Ata da Comissão de Licitação e do Extrato do Contrato nº 011 – 2/2022 vinculado a Dispensa nº 

014/2022, que foi publicado na edição nº 223 do dia 05 de abril de 2022, no Diário Oficial do Município 

(www.bomjesusdaserra.ba.gov.br), cujo objeto é a Aquisição de Combustível para utilização nas máquinas a serem 

utilizadas na recuperação emergencial das estradas vicinais do município de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

ONDE LÊ-SE:  

R$ 91.881,09 (noventa e um mil e oitocentos e oitenta e um reais e nove centavos). 

 

LEIA-SE:  

R$ 46.136,37 (quarenta e seis mil cento e trinta e seis reais e trinta e sete centavos). 

 

PUBLICAÇÃO APÓS RETIFICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2022   

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e contratos, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 

112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada pelo Decreto nº 184/2021 de 12 de Abril de 2021, composta por: Geferson Moreira do 

Carmo e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre a presidência 

do primeiro, avaliar e decidir acerca para Aquisição de Combustível para utilização nas máquinas a serem 

utilizadas na recuperação emergencial das estradas vicinais do município de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

Tendo esta CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e 

necessidades deste Município, a empresa AUREA DERIVADOS DE PETRÓLEO LIMITADA, inscrita no 

CNPJ sob n° 21.063.175/0001-18, com sede na Rodovia BA-640, nº 49, KM 29, na cidade de Bom Jesus da 

Serra, Estado da Bahia, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à 

prestação de serviço de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-

se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à aquisição direta por meio de Dispensa de licitação. 

Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da singularidade da prestação de 

serviço, assim como da notória especialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se 

encontra dentro do padrão de valor de prestação de serviço. Ante o exposto, resolve esta Comissão 

Permanente de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável 

o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação da empresa AUREA DERIVADOS DE 
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PETRÓLEO LIMITADA, para o fornecimento solicitado, sendo o valor a ser pago como contraprestação 

considerado razoável dentro das condições normais de aquisição, qual seja o valor global R$ 46.136,37 

(quarenta e seis mil cento e trinta e seis reais e trinta e sete centavos). Segue em anexo termo de 

Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo ser publicado e 

encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais 

havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os 

fins de direito. 

 

_____________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira De Eça  

MEMBRO 

________________________ 

Geferson Moreira do Carmo 

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos  

MEMBRO 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 011-2/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 014/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – AUREA 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LIMITADA CNPJ nº 21.063.175/0001-18 – OBJETO: Aquisição de Combustível para 

utilização nas máquinas a serem utilizadas na recuperação emergencial das estradas vicinais do município de Bom 

Jesus da Serra, Bahia; Data do Contrato: 24/02/2022; Prazo: 24/04/2022; Valor do Contrato R$ 46.136,37 (quarenta 

e seis mil cento e trinta e seis reais e trinta e sete centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme 

determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom 

Jesus da Serra, 24 de fevereiro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 011-2/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 107/2022 

DISPENSA n° 014/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

16.418.709/0001-41, situada Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia. 

CONTRATADA: AUREA DERIVADOS DE PETRÓLEO LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 21.063.175/0001-18, sediada na Rodovia BA-640, nº 49, KM 29, na cidade de 

Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia. 

 

OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do valor do contrato 011-

2/2022, referente ao combustível Diesel S-10, conforme tabela abaixo: 

COMBUSTÍVEL 
PERCENTUAL 

REAJUSTADO 
VALOR ATUAL 

VALOR 

REAJUSTADO 

ÓLEO DIESEL S 10 22,62% R$ 5,89 R$ 7,22 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO 

29000 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

 

PROGRAMA  

1068 – Construção, Paviment. e Manut. de Estradas Vicinais, pontes e acessos rurais 

 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390300000 – Material de Consumo 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea “d” e 61 da Lei nº 8.666/93. 

 

Data da Assinatura do Aditivo: 12 de abril de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves 
 
Prefeito Municipal 
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